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PORTARIA Nº 173, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

O  Diretor Geral do Campus Ivaiporã do Ins�tuto Federal do Paraná, no uso da
competência que lhe confere a Portaria nº 1.664, Art. 2º de 10 de dezembro de 2019, publicada no DOU
do dia 11 de dezembro de 2019,

 

CONSIDERANDO:

O Art 2º da Portaria nº 158, de 10 de dezembro de 2019.

 

RESOLVE:

Art 1º  - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão
da Tomada de Contas Anual do Almoxarifado Campus Ivaiporã de 2019:

 

NOME SIAPE STATUS

Ailton da Silva Ferreira 1032551 PRESIDENTE

Fernanda Crocetta Schraiber 1802467 MEMBRA

José Eduardo Pimentel Filho 1933505 MEMBRO

Juliana Moratto 2189890 MEMBRA

 

Art 2º - A comissão deverá seguir o que esta estabelecido no Art 7º da Portaria nº 158 (Doc
SEI 0572909), onde couber, assim como respeitar os prazos estabelecidos no anexo I – Cronograma da
Tomada de Contas, desta Portaria;

Art 3º  - Caberá ao almoxarife do Campus  (Doc SEI 0285117) ou seu subs�tuto, respeitar
as determinações do Art 6º da Portaria nº 158 (Doc. SEI 0572909);

Art 4º  - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO RODRIGUES DE SOUZA, DIRETOR(a), em

Boletim de Serviço Eletrônico em 13/12/2019 
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13/12/2019, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0580377 e
o código CRC FA51C295.

ANEXO I

CRONOGRAMA DA TOMADA DE CONTAS

EVENTO DATA LOCAL ENVOLVIDOS

Inserção do Relatório RMA Sintético e 
Listagem de Estoque (Dez/2019)  16/12/2019 Processo SEI/SCP Almoxarife

Realização da Contagem Física  16/12/2019 a
17/12/2019

Almoxarifados do
campus

Comissão de Tomada
de Contas

Emite Relatório de Conciliação Físico x
Sipac – Anexo II  18/12/2019 Processo SEI/CC

Ivaiporã
Comissão de Tomada
de Contas

Emite Relatório com os apontamentos.
Anexo III.  18/12/2019 Processo SEI/CC

Ivaiporã
Comissão de Tomada
de Contas

Encaminha Processo para Ajustes  18/12/2019 Processo SEI/CC
Ivaiporã

Presidente da
Comissão

Emite Relatório de Entradas Avulsas de
Ajustes  19/12/2019 Processo

SEI/SIPAC/Almoxarifado Almoxarife

Emite Relatório de Saídas Avulsas de
Ajustes  19/12/2019 Processo

SEI/SIPAC/Almoxarifado Almoxarife

Emite Novo Relatório de Inventário após
alterações  19/12/2019 Processo

SEI/SIPAC/Almoxarifado Almoxarife

Informa Materiais Recebidos e Não
Atentados e devolve Processo para
Comissão

 19/12/2019 Processo
SEI/SIPAC/Almoxarifado Almoxarife/Comissão

Parecer Conclusivo – Anexo IV e encaminha
Processo para SCP

 20/12/2019 Processo SEI/CC Comissão de Tomada
de Contas ou

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Presidente

Realizar Ajustes no SIAFI  23/12/2019 Processo SEI/SIAFI/SCP
Chefe da Seção
Contábil e de
Patrimônio/Contadora

Encaminha para Validação pelo Ordenador
de Despesas  26/12/2019 Processo SEI/SCP/DG

Chefe da Seção
Contábil e de
Patrimônio

Emite Despacho Validando a Tomada de
Contas Anual  27/12/2019 Processo SEI/DG Diretor Geral do

Campus

Referência: Processo nº 23411.006542/2019-78 SEI nº 0580377
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